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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

NÚCLEO DE CADASTRO - NUCAD/DELEMIG/DREX/SR/PF/SP
 

Processo: 08505.004870/2021-11

Interessado: ZHAO MIN XU

                                                                                       EMENTA DO DESPACHO
 
Processo nº 08505.004870/2021-11. Interessado: ZHAO MIN XU. Auto de Infração e

No�ficação nº 0183_00872_2021, que aplicou a pena de multa por suposta infração ao disposto no art.
109, II, da Lei nº 13.445/2017. Termo de No�ficação nº 0183_00884 _2021, determinando a
regularização da situação migratória ou a saída voluntária do território nacional, no prazo de sessenta
dias, sob pena de responder a procedimento de deportação. Defesa Administra�va requerendo o
cancelamento do Auto de Infração e No�ficação em razão da impossibilidade de regularização e falta de
documentação e decorrente da pandemia do coronavírus; dificuldade de conseguir o agendamento, no
site da Polícia Federal, para proceder o agendamento.  Portaria nº 21/2021-DIREX/PF. Impetração de
Mandado de Segurança Cível 50133233-55.2021.4.03.6100 junto à 6ª Vara Federal Cível de São Paulo
(Processo SEI nº 08505.004870/2021-11). O d. Juízo, após analisar o pedido formulado pelo impetrante,
INDEFERIU A INICIAL, obje�vando o afastamento da multa aplicada por estadia em situação irregular no
País,  do auto de infração aplicado ao impetrante sob nº 0183_00872_2021. Defesa Administra�va NÃO
deferida, MANTENDO a manutenção do  Auto de Infração e No�ficação nº 0183_00872_2021, bem
como da multa nele discriminada.  Determinação de ina�vação do Termo de No�ficação nº
0183_00884_2021, tendo em vista a informação de que o autuado se regularizou conforme consta do
Sistema SISMIGRA. Determinação de atualização dos sistemas STI/WEB e STI/MAR. Determinação de
publicação no sí�o eletrônico da Polícia Federal. Ciência à autuada.

 
KELMANN OLIVEIRA FREITAS

Agente de Polícia Federal
Chefe do NUCAD/DELEMIG/DREX/SR/PF/SP

 

Documento assinado eletronicamente por KELMANN OLIVEIRA FREITAS, Chefe de Núcleo, em
13/10/2021, às 11:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 19686379
e o código CRC 9B801FED.
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